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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, (43) 3266-8100,

CNPJ no 95.561 .080/0001 -60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

PARECER TÉCNICO

ASSUNTO: PARECER TÉCNICO SOLICITANDO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE ITEM

REFERENTE AO CONTRATO 8312023 - PREGÃO Ne 4412023

Solicito através deste parecer um aditivo de supressão de item no valor de RS

7.893,80 (Sete mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta centavos), referente ao contrato ne

8312023 entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e a Empresa PRIMELUX LTDA, CNPJ:

37.487.51,610001-12, Pregão ns 44/2023. O objeto do contrato é: Fornecimento e instalação de

luminárias para iluminação pública em LED - Nova Santa Bárbara - PR.

Faz-se necessário o aditivo devido à itens suprimidos ou não executados

conforme a planilha final de medição que estará anexa à este.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Este é o parecer.

Nova Santa Bárbara, 28 de junho de2024.

OANILO OASSAYEV GOZ

6.'à, t!Í.?)t a»

ryr/-rFa,t Éhe^ryu @s;rno

Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

CREA - 161.684/D PR
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Med FINAL

PARANÁ

PREF. MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA REGIONAL: LONDRINA

E§ I AUL' I

)ÂTA: Pz Execução zgo5l2021

ASSOC: AMUNOP )ARCELÂ: 2 Viq Contrato zil1112024

V UNICIPIO: NOVA SANTA EAREARA SÂM: 36 CONTRÀIO ÉMPREIÍADA: SIT N" i 61 19s

SUBPROJETO: ILUMINAÇÃO EM LEO LOTE: 01 o83t2023 CONVENIO N" 45612023

CONTRATADA: PRIIVIELUX LTOA ANO: 2023 )ATA: 2711112023 Vig, Convênio 21t09t2025

DiscÍimineção dos Sêryiços Unid Ouantid
Licibda

% E\ecvbde coeí. de

lnÍluên.
% Total Cuslo Unitário Valoí [,!€dido Total Contrato Saldo Conkato

GLOBÂL

1 SERVIÇOS PRELIMINÂRES

PLACA DE OBRA 4 OO X 2,OO M, EM CI-IAPA DE ACO
GALVANIZADO, INCLUSIVE ARI\,4AÇÃO E[4 MADEIRA E

PONTALETES
1,00 1000% 0,0059 1 912,59 1 912,59 1 912,59

INSTAL. ELÉTRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS OE PROTEÇÀO E

VENTILAÇÃO

FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO DE LUMINARN PARA
ILUMINAÇÃO PÚBUCA EM LED OUE ATENDA AO MiNIMO
EXIGIDO PARA CLASSIFICAçÁO DE VIA TIPO V3 (NBR

51012018), COM CERÍIF|CAÇÁO DE CONFORMTDADÉ E
REGISTRO NO INMETRO: POÉNCLC MÁXMA DE 6OW; FLUXO
LUMINOSO MINIMO DE ,I2 

OOO LÚMENS; GARAI.IÍIA ÍOTAL OE 5
ANOS E DEMATS ESPECTFTCAÇOES TECNTCAS OO TERMO OE
REFERÊNCIA

427,O0 99 59â 0,5861 5E.34% 446 90 169 932,50 190 826.30 893,80

FORNECIMENTO E INSÍALAçÃO DE LUMINÁRIA PARA
ILUMINAçÁO PÚBUCA EM LED QUE ATENDA AO MíNIMO
EXIGIDO PARA CLASSIFICAÇÁO DE VIA TIPO \2 (NBR
s1o1201E), CON4 CERTIFTCAÇÃO DE CONFORMIDADE E
REGISTRO NO INIúETRO; POÉNCIA MÁXIMA DE 12OW; FLUXO
LUMINOSO I\,IINIMO DE 1S OOO LÚMENSi GARANTIA TOTAL DE 5

ANOS E DEMAIS ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO TERIVO OE
REFERÊNCIA

23,00 1000% 0 0399 3,99% 564,62 12 986,26 12 986,26

FORNECII\4ENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA PARA
'LUIVI\AÇÀO PúBLICA EI\4 LED OUE ATENDA AO MiNIA/4O

EXIGIDO PARA CLÂSSIFICAÇÃO DE VIA TIPO V1 . SUPER
POSTE, CO[4 CERTIFtCAÇÁO DE CONFORIúIDADE E REGISTRO
NO INMETRO; POTÊNCIA N4ÁXIMA DE 22OW; FLUXO LUMINOSO

MíNIIúo DE 33 OOo LÚI,,IENs; GARANTIA TOTAL DE 5 ANOS E

DEr!4AlS ESPECTFTCAÇÕES ÉCNICAS DO TERMO DE
REFERÊNCIA

10,00 1 00 096 0,0303 3,03% 987,54 I 875,40 I 875 40

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO DE 8RAçO DE ILUMINAÇÁO
PÚBUcA. PADRÃo coPEL, I\4oDELO 8R2. CONTENDO TODOS
OS COI\4PONENTES NECESSÁRIOS PARÂ SUA CORRETA
FtxAÇÁo, TAts coMo PARAFUSOS. PORCAS, CINTAS E

ABRAÇADEIRAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

UM 379,00 1 00 0?â 0,190s 19,09% 16400 62 156.00 62 156,00

FORNECIMENTO E INSTAIÂÇÁO DE RELÉ FOTO CONTROLADOR
ELEÍRÔNICO, LIGA DE NOITE (LN), FALHA DESLIGADO (FD / FAIL

OFD, CONFORME AANT NBR 5123, EM POUCAREONATO COM

PROIEçÃO UV, CAPACIOADE DE CARGA OE 
,1OOOW 

RE§ISTIVO,
TENSÁO DE FUNCIONAMENTO DE 22OV E 6OHZ, PROTEÇÂO
CONTRA SURTO§ DE sKl,, íNDICE DE PROTEÇÃO IP 66, TOMADA

PAORÃO NEMA COM 3 PINOS EI\,! LATÃO ESTANIiADO,
FUNCIONAI\,IENTo Col,l HISTERESE E RETARDO PARA EVITAR

ACIONAMENTO POR PICOS DE LUMINOSIOAOE TRANSITÓRIOS,
COI\4 GARANTIA TOTAL DE 5 ANOS

UN 460,00 r 00 00/ú 0,01 92 1 92.Â 13,60 6 256,0C 6 256,00

SERVIÇOS DE RET]RADA E TRANSPORTE OE CONJUNTO DE

ILUI\4INAÇÃO PÚBUCA EXISTENTE, POR PONTO DE IP,
INCLUINDO: LUN4INÁRIA VIARIA CON4 úMPADA HiD (LUI\,4INARIA,

úMpAoA, REAToR, cApAcrroR, tGNtroR), BRAÇo
INADEOUADO, CABOS ELÉTRICOS INUILIáVEIS E CONEXÔESI
FIXAOOS EI\4 POSTE OA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA (ALTURA ATÉ ÍOM): REALIZAÇÂO DOS
PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA NORI\,IATIZADOS E OEMAIS
sERVrÇOS NECESSARTOS

UN 460,00 100 0cá 0 0848 8,48% 60,00 27 600,00 27 600,00

OESCARTE DE CONJUNTO DE ILUMINAçAO PUBUCA
EXISTENTE, POR PONTO OE IP, INCLUINOO: LUMINARIA UARIA
CO[4 úMPADA HID (LUMINARIA, LÂMPADA, REATOR,
CAPACITOR, IGNITOR), BRAçO INADEOUADO, RELÉ, CABOS
ELÊTRICOS INLMUZÁVEIS E CONEXóÉS; COM A EMISSÃO OE

CÊRIIFICAOO OE DESÍINAÇÃO FINAL. COF POR EMPRESA
CREDENCIADA, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE

REFERÊNCIA

UN 460,00 100 0% 0,002'l 0,21.Â 1,50

164

690,00 690,00

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MIVf . ANTI-CHAMA
450'50 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E

tNsrALAÇÁO AF_12/201s

2121 00 1 0c 0.Á 0.0122 1 ,22% 3 970,44 3 970,44

CONECTOR DO TIPO TAPIT un 179 00 100 0% 0 0038 0,38% 7,00 1 253,00 1 253,00

CONECTOR DO TIPO PERFURANTE UN 179 00 1 00 00Á 0.0033 0,33% 600 1 074,00 1 074 00

FORNECIIVENTO OE TESTE DE GRAU DE PROÍEÇÃO IP.

CONFORI\4E PORÍARIA N" 62 DO INI\4ETRO, EM LÁ8ORATÔRIO

INDEPENDENTE E CREDENCIADO PARA CERTIFICAÇAO DE

LUMINARIAS PÚ8UCAS VIARIAS, PARA VERIFICAÇÃO DO GRAU
OE VEDAÇÁO CONTRA ELEIVENTOS EXTERNOS, COI\4O

PARTiCULAS SÓUDAS, ÁGUA, INSETOS OU CORPOS
ESTRANHOS OUE POSSAM OANIFICAR O CORREÍO
FUNCIONAI\4ENTO DA LUMINARIA

700 0,0107 500,00 3 500,00 3 500,00

FORNECIMENÍO DE TESTE LM 79, EI\4 LAEORATORIO
INDEPENDENTE E CREDENCIAOO PELO INMETRO, PARA
CERTIFICAÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS VIARIAS. PARA
VERIFICAÇÃO OAS PRINCIPAIS CARACTERISTICAS ELETRICAS

E FOÍOMÉÍRICAS DA LUIV,IINÁRIA

un 7,00 0,010? 500,00 3 500,00 3 500.00

PREVISÍO: 97, SOMAS 117 706,1 9 t25 599,9S 7 E9t,80

úalorTohl do conkãto: R§ 325 599,99

UediCão Acumuleda: R$ 31 7.706,í I
Íobl Anterior:

úeloÍ Desta Mediçãor
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lMed FINAL

PREF. MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA REGIOT,IAL: LONDRINA

E5 I AUU
)AÍÂ: 28t0512021 Execução 25105t2024

ASSOC: AMUNOP rÀRcEu: 2 llvig contrato 26n112024

SAM: 36 61 195

EI.4 LED LOTE: 01 os32o23 IICONVÊN|o N. 1§no23

ANO: 2023 )ÂTÂ: 2711 12023 llviq. convêíio 71t0912025

cóo 
loircrlmineeroaosSoiliçoÊ

unid Quantid.
Licitade

% Execuhda
Coeí de
lnÍluên.

% Tohl Custo Unitário Valor Mêdido Tobl Contreto S.ldo Conlrato

PRIMELUX LTOA

ENG, ENG GUILNÉRME AUGUSÍO DE OUVEIRA BERTÂO

Resp ExocuÇào - CREA PR

ARTN'1720240107113

PREF I\,IUNICIPAL OE NOVA SANTA BARBARA

ENG. DANILO OASSAYEV GOZ

Resp Fiscaliaçáo CRÉAPR

ART N" 1720240693933

PREF MUNICIPAL OE NOVA SANÍA BARBARA

CI-AUOEIíIR VALÉRIO

PíeÍêito Municipal

-2de2
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soLrcrrAÇÃo DE PAREcER JURíorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 83/2023
REF: PREGÃO elernÔUtco N" 44t2023

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento para

supressão do contrato no 8312023, cujo objeto é a revitalização da iluminação de
vias urbanas, com a substituição de luminárias tradicionais por luminárias que
utilizam tecnologia LED, firmado com a empresa PRIMELUX LTDA, inscrita no
CNPJ sob n" 37.487.516/0001 -12, com vigência ate 2511112024.

A solicitação de supressão foi feita pelo Sr. Danilo Dassayev Gozi,
Engenheiro Civil, com justificativa baseada na necessidade de supressão devido a

itens que foram suprimidos ou não executados, conforme detalhado na planilha final
de medição, que está anexa a esta solicitação. A redução solicitada no valor do

contrato e de R$ 7.893,80 (sete mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta
centavos).

Diante das informações apresentadas, solicito a avaliação da
legalidade e viabilidade deste aditamento, considerando as disposições contratuais e
legais aplicáveis.

Nova Santa Bárbara, 02 de julho de 2024

Atenci nte,

Elaine C na Santos

Setor de Li

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043 ) 3266.8 I 00 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001 -60
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paranét
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PREFEITURA MUN!CIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n' 4412023

Contrato administrativo n' 8312023

Processo administrativo n" 7 412023

Assunto: Aditivo de supressão

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitações,

visando a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal acerca da

possibilidade jurídica de aditamento ao contrato administrativo sob no 8312023,

cujo objeto é a "revitalização da iluminação de vias urbanas, com a substituição

de luminárias tradicionais por luminárias que utilizam a tecnologia LED, firmado

com a empresa PRIMELUX LTDA., inscrita no CNPJ sob n' 37.487.516/0001-

12",para supressão no valorde R$ 7.893,80 (sete mil, oitocentos e noventa e

três reais e oitenta centavos).

A presente solicitação veío acompanhada de parecer técnico e

planilha final de medição emitidos pelo fiscal do contrato, engenheiro civil Danilo

Dassayev Gozi, o qualjustifica que se faz necessária a supressão em razão de

itens que foram suprimidos ou não executados.

É o relatório

2. FUNDAMENTOS

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,

com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANT BARBAR
postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo

acolhimento das presentes razões ou não.

2.1. Da legislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll,

alínea "a", da Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n'

19812023, a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023.

O artigo 191, da Lei n0 14.13312021, no entanto previu, de forma

expressa, um regime transitorio para regular, excepcionalmente, a coexistência

entre a Lei n" 8.666/1993 e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se

à Administração, até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do capuf do art.

193, ou seja, até 3011212023, a opção de licitar ou contratar diretamente de

acordo a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação combinada com a

nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191, da Lei no 14.13312021,

previu que, na hipotese de a Administraçáo optar por licitar de acordo com o

regime da lei anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas

previstas durante toda a sua vigência.

Neste contexto, a Administração lt/lunicipal optou por realizar o

procedimento licitatorio na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o

regime da Lei n" 10.52012002 e da Lei n" 8.666/1993, conforme se observa do

processo administrativo sob n" 7412023.

Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei no 8.666/1993, o

presente parecer jurídico levará em conta a citada legislação, bem como os seus

respectivos decretos regulamentares, em respeito ao que preceitua o parágrafo

único do artigo 19'1, da Lei n" 14.13312021

Págin
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANT BARBAR
2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual:

Conforme se observa do parecer técnico elaborado pelo fiscal do

contrato, o aditivo tem a pretensão de suprimir o valor de R$ 7.893,80 (sete mil,

oitocentos e noventa e três reais e oitenta centavos), do contrato administrativo

n" 8312023, cujo valor total inicial e de R$ 325.599,99 (trezentos e vinte e cinco

mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

Desta forma, observa-se que se trata de um aditivo quantitativo, na

medida em que, conforme informou o fiscal do contrato, houve a supressão de

itens e também itens não executados.

Foi anexada planilha de medição final, cujos aspectos técnicos

escapam da competêncía desta Procuradoria Municipal, desta forma apreciar-

se-á apenas os aspectos jurídicos quanto à possiblidade do aditivo pretendido.

No caso em tela, após demonstrada a inexistência de aditamentos

anteriores que possam comprometer o percentual fixado em lei, a solicitação

formulada poderá se encontrar consubstanciada no artigo art. 65, l, "b", da Lei no

8.666/93, in verbis:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos seguintes casos.'

I - unilateralmente pela Administração:

tl
b) quando necessária a modificacão do valor contratual em

obieto, nos limites permitidos por esta Lei:

§ 1" O contratado fica obriqado a aceitar. nas mesmas condicões

contratuais. os acréscimos ou suqressões que se fizerem nas

obras, seruicos ou compras, até 2596 (vinte e cinco por centd do

valor inicial atualizado do contrato. e, no caso particular de reforma

de edifÍcio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por

cento) para os seus acréscimos,

Pág



827PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

§ 2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os /imifes

estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:

í../ (Os destaques não constam do original).

No mesmo sentido, o art. 58, da Lei n" 8.666/1993, estabelece que o

regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pela referida lei confere

à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de, entre outras: modificá-los,

unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de tnferesse público,

respeitados os direitos do contratado.

Assim, considerando que o valor a ser suprimido não supera 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, verifica-se a possibilidade

legal da supressão pretendida.

Contudo, esta Procuradoria Jurídica observa que o objeto foi

contratado com recursos advindos da transferência voluntária SECID

PROJETO 36, por intermédio do PARANACIDADE. Assim, além dos requisitos

legais, devem também ser observadas as condiçÕes impostas pelo orgão

supervisor quanto às alterações contratuais.

Neste cenário, nota-se que o contrato administrativo n" 8312023

contém cláusula expressa acerca da necessidade de anuência prévia e expressa

do PARANACIDADE em relaçâo aos acréscimos e supressões no objeto

contratado. Veja:

Sendo assim, uma vez verificada a possibilidade legal do aditamento

pretendido pa'a suprimir valor do contrato, resta a anuência do órgão

CLÁU§ULA oITAvÂ. Do§ ÂCRÉSCIMO§ E SUPRESSÔES NO OBJETO
Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25o/o (vinlc e

cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência prévia e expressa do

PARANACIDADE.

Página



828
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANT BAR R
supervisor do contrato (PARANACIADE) para que sejam preenchidas as

respectivas cond ições contratuais.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela legalidade

do aditivo contratual de supressão na forma como pretendido pela

Administração, com a ressalva para que seja observada a necessidade de

anuência prévia e expressa do PARANACIDADE, conforme exigência da

cláusula oitava do contrato n' 8312023.

Registra-se, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve

às questões jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatorio, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa BárbaralPR, 17 de julho de 2024

Garlos Edu da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675

Página 5 de 5



1710712024, 13:26 Aditivos de projetos em execução - Portal dos Municípios

DOCU M ENTAÇÃO M UN lCl PAL

g2'g

PROJETO

Operação de Crédito

Anállse de Prioridade

Plano de Trabalho

Processo Licitatório

Registro de Preço

Entrega de Contrato

Envio de Medição

Solicitação de Aditivo

Rescisão de Contrato

Projetos Cadastrados

Monitoramento de Projeto Concluído

AGENDA 2O3O - ODS

PLANO DIRETOR MUNICIPAL

Plano Diretor Municipal

Busca de Prioridades

TÉCNICo MUNICIPAL

Listar Técnicos Municipais

A]UDA

Manuais para Técnicos Municipais

Manuais Públicos

Sobre Assinatura Eletrônica

ELAINE

LUDITK

MUNICíPIO

MUNICíPIO: NOVA SANTA BÁRBARA

tt/eu Perfil

Contato

ouTRos sERVrços

PARANAINTERATIVO

Gerador de Placa

GurlA

Ortofotos

https://portaldosmunicipios pr gov brlsolicitacao-aditivo/projeto/1 5306/lotel19083laditivo13211 113



't7 t0712024, 13:26 Aditivos de projetos em execução - Portal dos MunicÍpios 830
Sair

soLrc rAçÃo DE ADlr vo
Documentação específica para solicitação de aditivo para ser analisada pelo corpo técnico do

PARANACIDADE.

Para verificar as informações das medições desse lote clique aqui

DOCUMENTAçÃO ENVIADA

Após todos os documentos serem recebidos inicia-se a fase de Análise, nesse momento os documentos

serão análisados quanto ao seu teor. Quando Favorável não são necessárias quaisquer alterações.

Quando Desfavorável o documento precisa ser corrigido para a continuidade do processo.

STATUS

l) Criado: Solicitação de aditivo iniciada, será analisada pelo PARANACIDADE quanto ao seu tipo e

documentos necessáríos.

ll) Envio da Documentação de Solicitação de Aditivo: Solicitação em que é preciso apresentar os

documentos listados e realizar as correções quando solicítado.

lll) Solicitação em Análise Técnica{urídica: Documentação encaminhada para análise técnica e jurídica

do PARANACIDADE.

lV) Análise Pendente: 5olícitação com análise técnica e jurídica concluída, podendo ser solicitados novos

documentos para a sua conclusão.

lV) Aguardando Complementação do Município: Solicitação que aguarda complementação da

documentação ou informação pelo município..

\- V) Análise Favorável: Solicítação com análise finalizada.

Vl) Cancelado: Solicitação cancelada.

tNsrRUçÕrs

Clique em Editar para ter acesso ao formulário de envio/correção da documentação técnica do processo

licitatório.

r'j ,. 
"',, 

)i- N"42 | ILUMINAçÃO nUAltCn

N'36 | Lote N" 1 I |LUM|NAÇÃO pÚgLtCA I Convênio: 456/2023

https://portaldosmunicipios.pr.gov.br/solicitacao-aditivo/projeto/ 15306/lote/1 9083ladilivol3211 2t3

,. ,. ..,i ," i,t( ) Nova Santa Bárbara I ERLDA

PROJETC)
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']I] .. 
:. ,.,:,. , PROGRAMA TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS

ADITIVO Supressão no Objeto Contratado (Obra Concluída)

'.-l :' i: , - , Envio da Documentação de Solicitação de Aditivo

lr:\r'lljOii | -( Afranio Roberto Romagnoli

t"i=VlSUtlJllR. Nãoassocíado

Documentação Ênviada

Pedido da Empresa/M unicípio
Parecer técnico do Município

Parecer Técnico do Municípi nftÁUSr
o

Parecer técnico do Municípi

o

RECEBIDO

Útima Alteração

2810612024 09:29:00

Exibir histórico de observaçõe

S

ANÁLISE RECEBIDO

Ultima Alteração:

28106/2024 09:29:26

Documentação não enviada

Parecer Jurídico do Município
D

Termo aditivo de redução

Publicação

Voltar

Rua Eurípedes Garcez do NascÍrnento, 1 195 - 3n andar

Ahú - 80540-280 - Curitiba - Paraná

Telefone: (41 ) 3350-3300

PARANAINTERATIVO Governo clo Pararrá Terrnos de uso GurlÁ.

https://portaldosmunicÍpios.pr.gov.brlsolicitacao-aditivo/projeto/'l 5306/lote/19083/aditivo/32'11 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DENEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DíVIDA ATTVA DA UNÉO

Nome: PRIMELUX LTDA
CNPJ: 37.487.51610001 -12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou < http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida 2110312024 <hora e data de Brasília>.
Válida
Código 7CA3.C49B.573A.8ECF
Qualquer invalidará este documento

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 'l 991 .

g

14:43:42 do

ou

17t09t2024
controle da
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NUMERO OE TNSCRtÇAO

37 .487 .51610001-12
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22t06t2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

NOME EMPRESARIAL

PRIMELUX LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NO[/E DE FANTASIA)

PRIMELUX ME

cÓDtGo E DESCRTÇÁO DAATTVTDADE ECONÔt\,flCA PRtNCtPAL

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R HEITOR STOCKLER DE FRANCA 396 CONJ í407 ANDAR 14 COND NEO SUPER
QUADRA ED BLOCO NEO SUPER
QUADRATOR

CEP

80.030-030 CENTRO CIVICO
MUNIcIPIo

CURITIBA

ENDEREÇo ELETRôNrco

co NTATO@P Rt M E L UXE NG. C OM. BR
TELEFONE

(4í ) 5325.9050 I (411 9642-'.t994

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO

ATIVA
STRAL

CAOASTRAL

OATA DA SITUAÇAO CAOASTRAL

22t06t2020

SITUAÇÁo ESPEcIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

E DAS ATIVIDADES

0í,61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
41.204-00 - Construçâo de edifícios
42,2'l-9-02 - Construção dê êstaçõês e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42,21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.134-00 . Obras de terraplenagem
43.2'l -5-00 . lnstalação e man utenção elétrica
43.22-3-01 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - lnstalaçâo e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43,22-3-03. lnstalações de sistema de prevengão contra incêndio
43,29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos ê
aeÍoportos
43.29-1-99 - Outras obÍas de instalações em construçõês não espêcificadas anteriormente
46.47-8-01 - Gomércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49.4-06 . Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
46.494-10 - Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas
46,494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51.6.0í - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46,63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

UF

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1710712024 às 13:41:50 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página:112
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PORTE

NUMERO

BAIRRO/DISTRITO



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EI,4PRESARIAL

PRIMELUX LTDA

cóDIGo E DEScRIÇÃo DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R HEITOR STOCKLER DE FRANCA
NÚMERo

396 CONJ 1407 ANDAR í4 COND NEO SUPER
QUADRA ED BLOCO NEO SUPER
QUADRATOR

CEP

80.030.030
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO CIVICO
MUNCPO
CURITIBA

ENDEREçO ELETRONICO

coN TATO@P Rt M E L UXE N G. COM. B R
TELEFONE

(4í ) 5325-9050 t (411 s642-1s9 4

OATA DA SITUAçÃo CADASTRAL

22t06t2020

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

NÚMERo DE INSCRIÇÃo

37 .487.51610001-12
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22t06t2020

E DAS ATIVIDADES

46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; paÉes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.85-í-00. Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção
47.42-3-00 - Comérclo varejlsta de materlal elétrlco
47.4/,-0-01 - Comérclo varejista de íerragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materlais hidráulicos
47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.83-1-02 - Comércio varejista de aÉigos de relojoaria
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.30.2.01 . Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49,30-2-02. Transpoíe rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77,32-2-01 . Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andalmes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especiflcados anteriormente, sem
operador
80.20-0-0í - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82,1í-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

UF

PR

ENTE FEDERATIVO (EFR)

SITUAÇÂo

ATIVA
STRAL

ITUAÇÃO CADASÍRAL

1710712024, 13:41 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1710712024 às 13:4í:50 (data e hora de Brasília).

8s4
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SITUAÇÃO ESPECIAL



Estado do Paraná
Secretaría de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 034072964-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.487.51610001-12
Nome: PRIMELUX LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
\- natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessorias.

Válida 14111 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta cedidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. p.t'. gov. b r

Página 1 de 1

Emitido via lnlemet Pública (7n72024 13:42:08)

83:
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PODER JUDICIÁRIO
JusrrÇA Do rRÀBALHO

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE PÉgTtOS TR,,ABÀLHISTAS

Nome: PRfMELUX I-,TDA (MATRIZ E FII-.,IAIS)
cNP.r z 37 .487 .51-6/ 0001-12
Certidão
Expediçã
Validade

9 43 /z 024
às ]-3:42:27
l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data

t7/07/20
1,3/ot/202s

de sua dição.

Certifica-se que PRIMELUX LTDÀ (MATRTZ E FILIATS), inscrito(a) no CNP.f

sob o no 37.487 .5L6/OOo1-12, NÃo coNsTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 1-2.440/20Ll- e

L3.467/2077, e no Ato 0t/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORIÍAÇÃO rUpOnrÀr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos guê, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tsE . jus.br



1710712024, 13:42 Consulta Regularidade do Empregador 83?

Voltar lmprÍmir

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

CAIXA

Inscrição:
Razão

Endereço:

ICA FEDERÁL

37 .487.5t6/0001-12

PRIMELUX ENGENHARIA EIRELI

- RUA CLOTILDE GASPAR RIQUELME L3O - / ÇAPAO DA IMBUIA /
cuRrTrBA / PR/ 828r0-4t0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servÍrá de prova contra cobrança de
quaísquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações

Validade: t0/07/2 a 08/08/2024

Certificação Número: 486938151

Informação obtida em 17/07/2024 73:42:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consu lta-crf.caixa. gov. br/consu ltacrf/pages/consu lta Empregador.jsf 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CURITIBA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE PISNEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTTDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DíVIDA ATIVA MUNICIPAL

1 1.360.640

37.487.516t0001-12

PRIMELUX LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do conlriburnte acima identificado, relativas a créditos
tnbutários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tnbutários e nâo tnbutários inscritos em
dÍvida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM)

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial
e Tenitorial Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissâo de Bens lmóveis lntervivos- lTBl e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de PolÍcia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

Acertidão expedidaem nome de pessoajurídica abrange todosos estabelecimentos (matriz e filiais)cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá
https://cnd-cidadao, curitiba, pr. gov. br/Certidaofu alidarCertidao.

ser confirmada no endereço

Certidão emitida com base no Decreto 61912021 de 2ü0312021.
Emitida às .14:05 

do dia 1210612024.
Có d i go d e aute nt icidad e d a ce rti dão : 085A42F0 96 1 C45 BF68AE 4EB1 AA32F F 17 A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Válida Gratuito10t09t2024 -

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO A SANT BARBARA
íO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO

N" 8312023, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA E

A EMPRESA PRIMELUX LTDA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador do

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado a empresa PRIMELUX LTDA, CNPJ 37.487.516/0001-12, localizada na Rua

Heitor Stockler de Francan " 396 - Conj 1407 Andar 14 Cond Neo Super Quadra Ed

Bloco Neo Super Quadra Tor - Centro Civico, na cidade de Curitiba, Estado do

Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. Bruno

Rodrigo dos Santos, portador da cédula de identidade R.G. n. o 30972080

SESP/PR, inscrito no CPF sob n. o 093.763.829-35, residente na Rua Samuel Heusi,

n" 190 - Centro, na cidade de ltajaí - SC, resolvem aditar de comum acordo o

Contrato n.o 8312023, cujo objeto é a revitalização da iluminação de vias urbanas,

com a substituição de luminárias tradicionais por luminárias que utilizam tecnologia

LED, firmado entre ambos em 27 de novembro de 2023, referente ao Processo

Licitatório Pregão Eletrônico no 4412023, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLAUSULA PRTMEIRA:

O presente termo aditivo tem por objeto a redução do

valor original do contrato no percentual de 2,4243858%, que corresponde a R$

7.893,80 (sete mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta centavos), devido

a supressão de itens não executados, conforme planilha final de medição validade

pelo fiscal do contrato, Sr. Danilo Dassayev Gozi, Engenheiro Civil do tt/unicípio.

CLAUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cer,rúo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Parzná -
E-mail - IicitacaoírDnsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

E por ser vontade das partes e valídade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 17 dejulho de 2024.

CLAUOEMIR VALERIO

^.ú.rih(n..re-r..Ét.í,k(àmhp/t.FGtrffi#r @rrrno

Claudemir Valério

Prefeito tt/unicipal

BRUNO RODRIGO

DOS

SANTOS:093763829

35

Assinado de forma digital
por BRUNO RODRIGO DOS

5ANTO5:09376382935
Dados: 2024.07.17
1 5:1 0:51 -03'00'

Bruno Rodrigo dos Santos

Primelux Ltda - Contratada

Danilo Dassayev Gozi
Engenheiro Civil do Município - Fiscal do contrato

2
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -

E-mail - licitacaoírDnsb.pr. eov.br - www.nsb.pr. gov.br



Ao Íiscaldo contrato n' 8312023 - Primelux
De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para DaniloDassayev<danilodassayev@gmail.com>

Data 17/071202413:53

ItoaditivoContratoS32023-Primelux-ReduçãoValor(Supressão).pdf(-171 KB)

Boa tarde,

Segue anexo cópia 1o termo aditivo ao contrato n" 8312023, proveniente do Pregão Eletrônico n" 4412023, Íirmado com a empresa PRIMELUX

LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 37.487.516/0001-12, cujo objeto é a revitalização da iluminação de vias urbanas, com a substituição de

luminárias tradicionais por luminárias que utilizam tecnologia LED, a Íim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o

cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266411 4

Att

ffó"ff'§iurn BÁRBARA 
I

[-icitaçao

g NoE §enta BáÍàaG-Pdônâ \ (43) 3265-8loo @ licllaBo@nEb pí gov br
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Ediçáo: 27 46 12024-1041 - D ata 17 I 07 I 2024

EXTRATO í'TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 83/2023.

REF.: Pregão Eletrônico no 4412023

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no
CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,
222, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa
PRIMELUX LTDA, CNPJ 37.487.516/0001 -l2,localizada na Rua Heitor Stockler de Francan ' 396 -
Conj 1407 Andar 14 Cond Neo Super Quadra Ed Bloco Neo Super Quadra Tor - Centro Civico, na
cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

OBJETO: Revitalização da iluminação de vias urbanas, com a substituição de luminárias
tradicionais por luminárias que utilizam tecnologia LED.

REDUçÃO DO VALOR: R$ 7.893,80 (sete mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta
centavos).

\- SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.

RESPONSAVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 1710712024.

Ediçáo: 27 4612024-1051 - Data 17 107 12024

EXTRATO 1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 37/2023.

REF.: Tomada de Preços no 212023

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no
CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,
222, nesle ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa\- RAPACHI EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 15.687.871/0001-00, localizada na
Rod Jorge Lacerda, n" 2975 - Bairo Espinheiros, na cidade de ltajaÍ - SC.

OBJETO: Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama
sintética, playgrounds (APl-3 e APl.4) e paisagismo.

REDUçÃO DO VALOR: R$ 36.920,47 (trinta e seis mil, novecentos e vinte reais e quarenta e
sete centavos).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

RESPONSAVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 1710712024

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fons/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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e Monitoramento de projetos
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PARECER JURíoIcO IrIO: 8611 2024

Município : Nova Santa Bárbara
Programa : PROGRAMATRANSFERÊNCIASVOLUNTARIAS

Tipo de Projeto : lluminação de Vias Uôanas
Modalidade : Pregão No t 004412023

Projeto: 36 Contrato: 8312023
Lotes: 1

Data da Assinatura : 2711112023 Prazos : Execução :2510512024
Fornecedor: PRIMELUX LTDA

Vigôncla : 2611112024

\,

Assunto : Acréscimo e/ou supressão no objeto contratado.

PARECER JURíDICO

Cuida-se de documentação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica, para análise e parecer, solicitando-se
anuência para supressões no objeto do Contrato n.o 8312023, firmado entre o Município de Nova Santa
Bárbara e a empresa PRIMELUX LTDA, cujo objeto consiste em Revitalização da iluminação de vias urbanas.

Os Pareceres técnico e jurídico do município maniÍêstaram-se favoráveis às supressões descritas em planilha
anexa, tendo sido informado que a presente obra encontra-se concluÍda.

O Parecer técnico do Paranacidade (no 86"1/2024) Íoi igualmente Íavorável ao aditamento do contrato para
redução do valor contratual em R$ 7.893,80 (equivalente a2,42o/o do valor inicial do contrato), sendo que o
valor contratual, após o presentê aditamento, passará para R$ 317.706,19, o que foi corroborado pelas
Coordenadorias desta entidade.

Em relaçáo às supressões no objeto contratado, a proposiÇão tem como fundamento jurídico o artigo 65,
inciso l, alÍneas "a" e "b", e § 1o da Lei Federal n.o 8.666/'1993, in verbis:

'Art.65. Os contratos regidos poresta Lei poderão seralterados, com as devidasjustiÍicativas, nos seguintes
CASOS:

| - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;
b) quando necessária a modiÍicação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; (...)

§ 'lo O contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se Íizerem nas obras, serviços ou compras, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e, no caso particularde reforma de edifÍcio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por
cento) para os seus acréscimos."

Conforme jurisprudência do TCU: "Tanto as alterações contratuais quantitativas, que modificam a dimensão
do objeto, quanto as unilaterais qualitativas, que mantêm intangível o objêto, êm natureza e em dimensão,
estão sujeitas aos limites preestabelecidos no art. 65, §§ 1o e 20, da Lei 8.666/'1993, em Íace do respeito aos
direitos do contratado, prescrito no art. 58, inciso l, da mesma lei, do princípio da proporcionalidade e da
necessídade de esses limites serem obrigatoriamente Íixados em lei". (TCU. Decisão plenária no 215l1999).

Diante disso, estando os preços unitários propostos de acordo, não havendo transÍiguração do objeto
contratado e pêrmanêcêndo a adequação da obra (o que é avaliado pelo setor técnico competente), não há
óbice ao aditamento pretendido, contemplando supressões no objeto conlratado e, como consequência,
redução do valor contratual em R$ 7.893,80, sendo que o valor está dentro do limite legal paq allerução
unilateral do contrato administrativo.

O município já enviou o termo aditivo, devidamente formalizado e publicado.

É o parecer, s.m.j.

Curitiba , OG10812024

Natan de Godoy Andreis
Advogado(a)

PRStgn I Documento assinado eletronicamente por Natan de Godoy Andreis (06/08/2024 13:50:57). Veifique a autenticidade em

http://sistemas.paranacidade.org.br/dss/validaAssinatura.htm?controle=2024080613505752
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Sistema de Acompanhomento
e Monitoramento de projetos
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PARECER .tuRlotco t,to : 8611 2024

Assunto : Acréscimo e/ou supressão no objeto contratado.

Município :

Programa :

Tipo de Projeto :

Modalidade :

Projeto :

Lotes :

Data da Assinatura :

Fornecedor :

Nova Santa Bárbara
PROGRAMA TRANSFERÊNCIAS VOI-UNTÁNNS
lluminação dê Vias Urbanas
Pregão No: 004412O23
36 ContÍato: 8312O23

1

2711112023 Prazos : Execução :2510512024
PRIMELUX LTDA

Vigência 26t1112024

pot em
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Documento assinado eletronicamente por:

Natan de Godoy í3:50:57)

Aponte a sua câmera e veritique a autenticidade:

https://sistemas.paranacidade.org.br/dss/validaAssinatura.htm?controle=2024080613505752

Sistema de SuporÍe à Decisão do PARANACIDADE - PRSign - https://sistemas.paranacidade.org br/dss/prsign

Nome/controle do arquivo:

20240806í 3505752.pdf
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ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATÓRIO
DE PRECÃO ELETRÔNICO N' 4412023

Aos 06 dias do mês agosto de 2024, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo licitatório de Pregão Eletrônico no 4412023, numeradas do
no 820 ao no 846, que corresponde a este termo.

.\0á^, \* a),
Flávio dos Santos

etor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br


